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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: O professor Rubens Aparecido Fabricio está sendo 

proposto pela Faculdade do Filosofia, Ciências e Letras de Jahu pa-

ra ministrar aulas de Geografia Humana, na categoria de Auxiliar 

de Ensino, no curso de Estudos Sociais. 

2. Fundamentação: O interessado é licenciado em Geografia pela 

mesma Faculdade em 1970. Já dispõe do Parecer nº 182/71 deste Conse-

lho, para essa mesma disciplina. 

II- CONCLUSÃO 

Nada a opor ao contrato do Sr. Rubens Aparecido Fabricio para 

ministrar aulas de Geografia Humana, no curso de Estudos Sociais 

da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Jahu. 

São Paulo, 10 de agosto de 1975 

a) Conselheiro Paulo Nathanael Pereira de Souza - Relator 
III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino de Terceiro Grau adota como seu Parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amé-

lia Americano Domingues de Castro, Henrique Gambá, José Antonio 

Trevisan, Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de Mel-

lo, Paulo Gomes Romeo e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara de Terceiro Grau, em 17/12/75 

a) Conselheiro Paulo Nathanael Pereira de Souza - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 17 de dezembro de 1975 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


